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PROJETO DE LEI CM Nº 02-02/2022 
 

                                                                 

 

Denomina de Rua João Carlos Braun, localizado 

entre a Rua dos Ciclames e a Avenida Hugo 

Aldino Thomas, a Rua atualmente tem a 

denominação de Rua J1, localizada no 

Loteamento dos Ipês II, Bairro Parque das 

Flores, neste município, e dá outras providências.  

 

 

 

 

PAULO CEZAR KOHLRAUCH, Prefeito Municipal de Santa Clara do Sul, 

em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º Fica denominada de Rua João Carlos Braun, localizado entre a Rua dos 

Ciclames e a Avenida Hugo Aldino Thomas, a Rua atualmente tem a denominação de 

Rua J1, localizada no Loteamento dos Ipês II, Bairro Parque das Flores, neste 

município, conforme identificada no mapa que passa a integrar esta Lei. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

       

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala de Sessões, 02 de Fevereiro de 2022.  

 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

 

LEILA REGINA IMMICH 

Vereadora MDB 
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Mensagem Justificativa ao 

Projeto de Lei CM Nº 02-02/2022 

 

                                                            Santa Clara do Sul, 02 de Fevereiro de 2022. 

                          

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Venho por meio deste projeto de lei, atendendo aos familiares de João Carlos Braun, 

requerer seja dado o nome da Rua hoje conhecida como Rua J1 localizada no Loteamento dos 

Ipês II, Bairro Parque das Flores, entre a Rua dos Ciclames e a Avenida Hugo Aldino Thomas 

neste município.  

João Carlos Braun nasceu no município de Cruzeiro do Sul no dia 12 de junho de 1906 

onde foi batizado na Igreja Católica e crismado aos 6 anos veio a Santa Clara do Sul, em 

companhia do pai Francisco e da mãe Leopoldina, onde compraram uma área de terra de mata 

virgem. A terra adquirida estava cheia de erva mate, onde Joao Carlos Braun e seus irmãos 

fizeram uma fábrica de erva mate. A fábrica criada pelos irmãos foi uma das primeiras fábricas 

de Santa Clara do Sul. 

Aos 41 anos ele casou com Maria Celita Beuren, nascida em Santa Clara do Sul, na 

Picada São Bento onde está localizado o Pórtico, o casal teve 6 filhos, 5 homens e uma mulher. 

Maria Celita veio a falecer em 6 de abril de 1988 e Sr. Joao Carlos faleceu logo em seguida no 

dia 12 de junho de 1988. 

Diante da importância que Sr. João e sua família tiveram para o desenvolvimento do 

município apresento este projeto de lei que espero seja aprovador pelos Nobres Colegas.  

No aguardo da apreciação e aprovação da matéria, subscrevemo-nos,  

     

 

Atenciosamente, 

 

LEILA REGINA IMMICH 

Vereadora MDB 

Sr. 

Mauro Antônio Heinen 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Santa Clara do Sul – RS 
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